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Grupo de Recrutamento \ Grau B BFC BFE L LDELE LE LFE M MFE O OFC Total Geral

100 ‐ Educação Pré‐Escolar 1779 1908 3153 632 19 10 7501

110 ‐ Primeiro Ciclo 1405 1326 17503 497 12 10 20753

200 ‐ Português e Estudos Sociais 6 1466 130 5 1607

210 ‐ Português e Francês 2 1131 2 1 1136

220 ‐ Português e Inglês 4 4 2196 16 1 2221

230 ‐ Matemática e Ciências da Natureza 28 14 3687 131 1 3861

240 ‐ Educação Visual e Tecnológica 88 26 2738 48 35 10 2945

250 ‐ Educação Musical 62 14 1073 43 61 5 1258

260 ‐ Educação Física 7 5 2973 552 5 3542

290 ‐ Educação Moral e Religiosa Católica 2 113 4 6 125

300 ‐ Português 1 7403 103 18 7525

310 ‐ Latim e Grego 291 12 303

320 ‐ Francês 2024 27 6 2057

330 ‐ Inglês 2 4204 88 12 4306

340 ‐ Alemão 773 28 1 802

350 ‐ Espanhol 204 3 12 308 4 531

400 ‐ História 2559 67 3 2629

410 ‐ Filosofia 1381 60 6 1447

420 ‐ Geografia 2 1815 62 1 1880

430 ‐ Economia  e Contabilidade 34 1 994 14 10 1053

500 ‐ Matemática 8 2 4608 124 4 4746

510 ‐ Física e Química 51 7 2991 77 5 3131

520 ‐ Biologia e Geologia 3 3100 76 3179

530 ‐ Educação Tecnológica 145 15 299 11 70 11 551

540 ‐ Electrotecnia 22 1 175 5 203

550 ‐ Informática 52 1364 45 21 1482

560 ‐ Ciências Agro‐Pecuárias 25 2 55 2 84

600 ‐ Artes Visuais 68 17 1073 260 22 1440

610 ‐ Música 2 136 62 16 216

620 ‐ Educação Física 4 1 4069 663 5 4742

910 ‐ Educação Especial 1121 6416 33 7570

920 ‐ Educação Especial 2 31 148 179

930 ‐ Educação Especial 3 11 237 248

Total Geral 3802 3343 1163 75551 3 12 6801 4142 33 357 46 95253

B ‐ Bacharelato

BFC ‐ Bacharelato + Formação Complementar

BFE ‐ Bacharelato + Formação Especializada

L ‐ Licenciatura

LDELE ‐ Licenciatura + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira 

LE ‐ Licenciatura (com variante Espanhol)

LFE ‐ Licenciatura + Formação Especializada

M ‐ Mestrado 2.º Ciclo do Processo de Bolonha

MFE ‐ Mestrado 2.ºciclo do Processo de Bolonha + Formação Especializada

O ‐ Outros

OFC ‐ Outro + Formação Complementar

Grau da Formação Inicial das candidaturas admitidas nas listas de ordenação Provisórias


